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INDICAÇÃO Nº 027/2015 
AUTORIA: VER. ELIZEU SOUSA PARGA 
 
 
INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL 
REYNALDO FONSECA DINIZ, A NECESSSIDADE DE VIABILIZAR A 
TRANSFERENCIA DO LIXÃO, E QUE FAÇA ESFORÇOS NO SENTIDO DE 
BUSCAR SOLUÇAO PARA O ATERRO SANTÁRIO QUE FOI EMBARGADO. 
  
O Vereador que a esta subscreve, dentro das normas regimentais vigentes 
desta Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do plenário, indica ao 
Excelentíssimo Senhor Reynaldo Fonseca Diniz, a necessidade de viabilizar a 
transferência do lixão, e que faça esforços no sentido de buscar solução para 
o aterro sanitário que fui embargado.  
 
JUSTIFICATIVA: 
 
É do conhecimento de todos nós a real situação do lixão, cujo qual funciona 
em local inadequado, pois constantemente aparecem focos de incêndios, e a 
quantidade de fumaça que é liberada vem causando grandes desconfortos 
para as pessoas que são atingidas. Sem contar o mal que faz para a saúde, e 
este problema vem se arrastando por muito tempo. Somos sabedores dos 
esforços no sentido de construir o aterro sanitário que foi embargado pelo 
SEMA, por vícios ambientais. Diante desta situação não podemos ficarmos 
inertes, pois temos que cobrar do  Poder Executivo uma solução de imediato, 
pois não podemos conviver com esta situação 
 
 
Plenário das Deliberações Ver. Antonio Gomes Valadares, 01 de junho de 2015. 
 
 
 
 

ELIZEU SOUSA PARGA 
VEREADOR PDT 


